
 

INSTRUÇÕES PARA PREENCIMENTO DA TARIFA 

BÁSICA CALCULADA 

 

 

1) Preencher somente as células destacadas em amarelo; 

 

 

2) Na planilha 1 – preços e coeficientes, informar os itens 1 a 8 e 

anexar comprovação dos preços/salários definidos. 

Definir nos itens 11 a 24 os coeficientes, entre os limites mínimos 

e máximos. 

 

 

3) Na planilha 2 – frota, considerando a definição do projeto da 

necessidade de 20 veículos para operação entre a frota operante e 

a reserva, preencher a descrição do veículo (chassi+carroceria), o 

quantitativo, os preços unitários do chassi e da carroceria 

conforme o tipo de veículo a ser ofertado. 

 

   

4) Na planilha 3 – remunerações, considerando a premissa do 

Edital de idade média máxima de 8 anos e da frota total de 20 

veículos, informar o número de veículos conforme sua faixa 

etária. Importante destacar que a idade do veículo é conforme o 

ano do chassi.  

 

 



 

 

OBSERVAÇÕES GERAIS 

 

 

a) Planilha eletrônica padrão Geipot/Antp; 

 

b) Custo de capital pela soma dos dígitos decrescentes – Método de  

Cole, com vida útil de 10 anos e valor residual de 15%; 

 

 

c) Remuneração do capital de 2,25%  a.a (taxa Selic/julho 2020), 

devendo ser reavaliada nas revisões tarifárias pela taxa Selic atual; 

 

 

d) Passageiros/equivalentes, média do período de janeiro a 

dezembro/2019. 

 

 

e) Quilometragem percorrida total = km do projeto acrescida de 5% de 

km ociosa; 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

REAJUSTES E OU REVISÕES TARIFÁRIAS 

    

 

I – REAJUSTES TARIFÁRIOS  

 

Serão realizados anualmente no mês do dissídio coletivo dos 

trabalhadores, considerando a seguintes fórmula paramétrica, ou seja: 

 

ESTRUTURA DE CUSTOS/TARIFA TETO 

a) Óleo diesel e Lubrificantes = 18,4% 

b) Outros = 81,6% 

ÍNDICES 

a) ANP, preço médio distribuidora diesel S-10, variação dos últimos 

12 meses do Município de Passo Fundo; 

b) IPCA/IBGE, variação dos últimos 12 meses. 

 

II – REVISÕES TARIFÁRIAS  

Serão realizadas de 3 em 3 anos, no mês do dissídio coletivo dos 

trabalhadores, onde serão revisados: 

- Salários;  

- Preços dos insumos; 

- Taxa de remuneração do capital investido (Selic atualizada); 

- PMMs; 

- IPK  


